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LEI Nº 1.369/2013 

                                                                                      

 

Institui a Estrutura Administrativa do Centro de 

Atenção Psicossocial – CAPS do Município de 

Lajinha e dá outras providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus Vereadores aprovou 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Esta Lei institui a Estrutura Administrativa do Centro de Atenção Psicossocial - 

CAPS, o qual é coordenado e executado pela Secretaria Municipal de Saúde, que 

estabelecerá os critérios de sua implantação e expansão dos serviços. 

 

Art. 2º. O Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, será composto por profissionais que 

atuarão nas áreas de saúde mental, destinado a atender indivíduos com transtornos 

mentais relativamente graves. 

 

Art. 3º. A Estrutura Administrativa do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS será 

composta de 01 (um) Médico Psiquiatra, 01 (um) Psicólogo, 01 (um) Assistente Social, 

01 (um) Enfermeiro, 01 (um) Farmacêutico, 01 (um) Técnico Desportivo, 01 (um) 

Psicopedagogo e 01 (um) Técnico em Enfermagem, com os vencimentos, escolaridade 

mínima, carga horária e atribuições fixados no Anexo Único desta Lei. 

 

Parágrafo único – As contratações dos profissionais de que trata o caput serão 

precedidas de Processo Seletivo Simplificado, e poderão subsistir enquanto perdurar o 

programa.  

 

Art. 4º. As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO 

ANO DOIS MIL E TREZE. (17/04/2013) 

 

 

 

Ver. RENATO RODRIGUES DE SOUZA 

                         Presidente da Câmara 

Sancionada em 27/05/2013, pelo Prefeito Municipal, conforme cópia arquivada em 

pasta própria.   
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Lúcia Maria Miguel Morais   -    Atendente Legislativo 

 

ANEXO ÚNICO 

 

Cargo Médico Psiquiatra  

Escolaridade Mínima  Curso Superior Específico e Registro na entidade profissional 

competente 

Vencimento R$ 3.500,00 

Carga horária 20 horas semanais 

Atribuições Recepcionar e identificar o paciente, explicando os 

procedimentos a serem realizados;   

Atuar como médico em equipe multiprofissional, no 

desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, 

familiares e coletivos do CAPS, primeiros socorros e 

urgências com  encaminhamentos com ou  sem   

preenchimento  dos  prontuários;     

Articular os recursos intersetoriais disponíveis para 

diminuição  dos  agravos  à saúde dos pacientes;  

De acordo com as diretrizes constantes nas normas que 

estabelecem as regras para atendimento, constantes de Leis e 

normas federais. 

 

Cargo Psicólogo   

Escolaridade Mínima Curso Superior Específico e Registro na entidade profissional 

competente 

Vencimento R$ 1.450,00 

Carga horária 20 horas semanais 

Atribuições Desenvolver e executar atividades de nível superior, de  

execução qualificada, com o objetivo de reunir e interpor 

dados  científicos relacionados ao comportamento humano, o 

diagnóstico, prognóstico e controle do comportamento do 

paciente, colaborar na análise, interpretação do 

comportamento humano, auxiliando as diversas áreas 

profissionais quando necessário, de acordo com as diretrizes 

do CAPS. 

 

Cargo Assistente Social  

Escolaridade Mínima Curso Superior Específico e Registro na entidade profissional 
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competente 

Vencimento R$ 1.614,00 

Carga horária 30 horas semanais 

Atribuições Desenvolver e executar atividades de nível superior, de 

execução qualificada, de acordo com as diretrizes do CAPS; 

Atendimento e orientação individual e familiar/grupos 

terapêuticos; 

Encaminhamentos e busca de parcerias com outros órgãos 

municipal/estadual/federal. 

 

 

 

 

Cargo Enfermeiro 

Escolaridade Mínima Curso Superior Específico e Registro na entidade profissional 

competente 

Vencimento R$ 2.000,00 

Carga horária 40 horas semanais 

Atribuições Desenvolver e executar atividades de nível superior, de  

execução qualificada,  envolvendo  atividades  de  

enfermagem  relacionadas  com  a  promoção, prevenção e  

recuperação da saúde do indivíduo, família e comunidade, 

através de diagnóstico, planejamento, administração dos 

serviços de saúde, ensino, pesquisas e prestação de assistência 

em enfermagem, de acordo com as diretrizes do CAPS. 

 

Cargo Farmacêutico 

Escolaridade Mínima Curso Superior Específico e Registro na entidade profissional 

competente 

Vencimento R$ 1.790,00 

Carga horária 40 horas semanais 

Atribuições Atendimento e orientação em relação às medicações 

(usuários/familiares); 

Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 

trabalho;  

Executar outras tarefas correlatas. 

 

Cargo Técnico Desportivo 
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Escolaridade Mínima Curso Superior em Educação Física e Registro na entidade 

profissional competente 

Vencimento R$ 1.500,00 

Carga horária 40 horas semanais 

Atribuições Tratar e desenvolver de forma prática através de atividades  

individuais e coletivas, envolvendo pequenos e grandes grupos 

musculares, buscando o desenvolvimento e manutenção das 

capacidades funcionais do indivíduo, bem como, o 

desenvolvimento  das  estruturas  e  funções  tais  como:  o  

esquema  corporal,  consciência  corporal,  domínio  do  corpo, 

coordenação, percepção e organização no tempo e no espaço;  

Vivenciar também atividades que preparam os pacientes para 

vida em sociedade, oportunizando lhes situações para o 

desenvolvimento de sua personalidade através de exercícios 

físicos, prática esportiva e recreativa;  

Condicionamento físico para um melhor relacionamento  

social  e  de  lazer  através  da  caminhadas, acompanhamento 

antropométrico dos pacientes, valorizando o espaço e a 

natureza que cerca a comunidade, jogos de futebol,  voleibol e 

outros esportes. 

 

 

 

 

Cargo Psicopedagogo 

Escolaridade Mínima Curso de Graduação em Pedagogia com habilitação em 

Psicopedagogia ou Curso de Especialização em 

Psicopedagogia 

Vencimento R$ 1.384,59 

Carga horária 20 horas semanais 

Atribuições Compor equipe de saúde mental, participando das reuniões do 

serviço, tanto administrativa como técnicas; 

Realizar atendimentos individuais para avaliação e formulação 

de proposta terapêutica; 

Promover a formação de grupos e oficinas terapêuticas com 

atuação específicas do profissional; 

Realizar visitas domiciliares, com objetivo de avaliar a 

situação do usuário em seu domicílio e propor ações no 

sentido de prestar assistência e reinserção social. 

 

Cargo Técnico em Enfermagem 

Escolaridade Mínima Ensino Médio completo e Registro na entidade profissional 
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competente 

Vencimento R$ 1.100,00 

Carga horária 40 horas semanais 

Atribuições Atividade de enfermagem de complexidade mediana, 

visando a  prevenção, promoção, proteção e recuperação 

da  saúde  individual  e grupal, de acordo com as diretrizes 

do CAPS;  

Participar em nível da execução simples em processos de  

tratamento; 

Executar outras tarefas correlatas. 

 

 

 

 

Sancionada em 27/05/2013, pelo Prefeito Municipal. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 
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